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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA  
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL  
CAMPUS VIAMÃO



ANEXO II
TERMO DE DECLARAÇÃO DA CHEFIA IMEDIATA


Declaro para os devidos fins que não há incompatibilidade de horário entre as atividades realizadas pelo servidor (a) 	_________________________________, lotado no Campus Viamão, com as suas atividades de bolsista na Bolsa-Formação - Pronatec Empreender. As referidas atividades serão realizadas em horário distinto daquele em que o servidor desempenha as suas funções regulares, e para além da sua jornada de trabalho, não havendo comprometimento das atividades.


Viamão/RS, ___ de ______________ de 2026.


_________________________________
Chefia imediata
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